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PREFE TURI DE BEBERIBE

LEI. NQ 297 t DE 07 DE ABRIL DE ~.989

~1JI,~~ ~ o(Q.. ° ~~,.\~t Dispoe sobre a criaçao do Conselho Municj,-

~ ~~
~ ~\) ~~~\. ~.~ ,', ,{' ~ de SaÚde de ~eber1be -CMS/BEBERIBE, e

.~ ~ dá. outras providencias .

-O P'.dEFEITO MUNICIPAL DE :BEBERIBE

Faço saber que a Camara Mu.nioipal de :Beberibe: .aprovou

e eu Sa.nciOllO e: prOmuJ.go a segu1llte Lei :
,

Art. 19 -Fica criado o Conselho MUnicipal de Saúde de

Beberibe -c:MS/BEBERI:BE , como instancia coJ.egiada de planejamGn -
to e coordenação geral do Sistema Unificado e descentralizado de
sa-úde do Estado do ceará, (SUDS/CE) .na jurisdição municip8J. "

( SUDS/MUNICIPAL ) , :fun.da.me.ntada DO Termo de Adesão da Pre:í:'ei tura de

Beberi.b. , ..,88. Sistema.

Art. aQ -o CMS/BEBERIBE ~_mo finalidade delibera.r /

~a o eetabelecimento, acompanhamento a aval1ação da ~li tica JDW1i-

cip~ de saÚde, em consonância com a ~litica estadual ~irmada para

o Setor.

Art. 3i -O O)iS/.BEBERIBE terá 1mIa composição par1tár1a,

insti tu.~onal de: sa-úde 8: co:rrlm1 táriiLt com sua. maior re~esenta.ção
,

comuni tá.r1a. .

Art. 41 -Dentro do ~azo de sessenta dias de sua 1ns-

tMação, O CMS/BEBERI.BE e~borará e aprovará seu esta-tuto .
.

Art. 51 -Esta Lei entrara em Vigor na data de sua ~ -
--.

blioaçao, revogadas as daspo8~çoes em oontrár1o.

:Beber1be. 07 de ~ de 1.989.

:PRAl{CISCO EIIrALDO B:ESSA

PREFEI TO :MUN I C I P AL


